
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

EDITAL N. 34 /DAA/PROEN, de 01 de outubro de 2015.  

RETIFICADO EM 25 DE NOVEMBRO DE 2015 

RETIFICADO EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, através da PRO-REITORIA DE ENSINO, 

torna público o Processo Seletivo para os Cursos Técnicos de Nível Médio na forma Integrada que serão ofertados nos Campi 

Aracaju, Estância, Glória, Itabaiana, Lagarto e São Cristóvão para ingresso no primeiro semestre de 2016. Para os Campi Glória 

e Itabaiana será publicado novo edital. 

1.  DA ISENÇÃO ς Anexo IV. 

1.1 Período de solicitação da Isenção:  19 de outubro a 13 de novembro de 2015 18 de março de 2016. 
1.2 Locais e Horários: 08h às 11h e das 14h às 17h.  

Campus Aracaju: Avenida Gentil Tavares da Mota, 1166, Bairro Getúlio Vargas – Aracaju/ Sergipe - Tel: (79) 3711-3107 - 3711-

3176 

Campus Estância: Rua Café Filho, s/n, Bairro: Cidade Nova – Estância/Sergipe - Tel: (79) 3711-3600/3711-3605/9902 -1232 
/3711-3176;.  
Campus Glória: Rodovia Juscelino Kubitschek, s/n. - Parque de Exposições João de Oliveira Dantas - N. Sra. da Glória/Sergipe - 

Tel.: (79) 3711-3700/9906-7145/3711-3176. 

Campus Itabaiana: Trav. Dr. Augusto César Leite, 1.657 (antigo Colégio Didático) – Bairro Centro- Itabaiana/Sergipe - Tel. (79) 

9973-1078 - 3711-3176. 

Campus Lagarto: Rodovia 



1.6 Observações complementares referentes à Isenção da Taxa de inscrição:  
I - As fotocópias de documentos deverão estar legíveis e entregues dentro de envelope tamanho A-4;  
II - Só serão analisadas as solicitações que apresentarem todos os documentos comprobatórios exigidos neste Edital;  
III - É vedada a complementação posterior de documentação, bem como a devolução dos mesmos;  
IV - O candidato que apresentar documento falso responderá por crime na forma da lei;  
V - A deliberação sobre a concessão ou não de Isenção do Pagamento da Taxa não cabe recurso;  
VI - Todas as etapas da isenção são presenciais;  
VII - 



II - As Pessoas com Necessidades Especiais participarão do processo seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, data, horário e local de aplicação 
das provas.  
III - O IFS garantirá, à medida de suas possibilidades, as condições necessárias para a realização das provas, desde que 
devidamente requeridas no ato da inscrição e deferidas pelo Setor Médico do IFS.  
IV - A Pessoa com Necessidades Especiais deverá comparecer ao Setor Médico do IFS, no Campus Aracaju, Campus Lagarto ou 
Campus São Cristóvão, no período de 14 a 18 de dezembro de 2015 e 11 a 15 de abril de 2016, fazer agendamento no citado 
Setor, munido de atestado médico original, datado do corrente ano, e demais exames que se fizerem necessários para ser 
avaliado por médico do Instituto, que emitirá Parecer deferindo ou não a sua condição de necessidade. O não cumprimento 
deste item desobrigará o IFS de fornecer as condições especiais descritas no item anterior. As datas e horários do atendimento 
de cada candidato devem ser agendados previamente pelo candidato no Setor Médico do IFS (Aracaju, Lagarto e São Cristóvão) 
ou pelos telefones (79) 3711-3125, (79) 3321-1515 e (79) 3711-3069 respectivamente.  
V - O candidato enfermo poderá requerer a realização da prova em seu domicílio ou em ambiente hospitalar. O requerimento 
deverá ser entregue à Comissão do Processo Seletivo no Campus para o qual fez sua inscrição até 72 horas antes da prova, 
seguindo as instruções dos itens acima.  
3. DOS CURSOS E DAS VAGAS  
3.1 O Curso Técnico de Nível Médio na forma Integrada é destinado somente a quem já tenha concluído o 



Eletrônica Matutino 20 7 3 7 3



3.3 No caso de não preenchimento das vagas reservadas aos Grupos B ou C aquelas remanescentes serão preenchidas, 
conforme o caso, da seguinte forma:  
I - as vagas reservadas para o grupo B-Preto, pardo e Indígena serão ofertadas, pela ordem:  
a) aos estudantes do grupo B-Outros e; 
b) restando vagas, aos estudantes do grupo C, prioritariamente aos estudantes Pretos, pardos e Indígenas;  
II - as vagas reservadas para o grupo B-Outros serão ofertadas, pela ordem:  
a) aos estudantes do grupo B-Preto, pardo e Indígena e; 
b) restando vagas, aos estudantes do grupo C, prioritariamente aos estudantes Pretos, pardos e Indígenas;  
III - as vagas reservadas para o grupo C- Preto, pardo e Indígena serão ofertadas, pela ordem:  
a) aos estudantes do grupo C- Outros e; 
b) restando vagas, aos estudantes do grupo B, prioritariamente aos estudantes Pretos, pardos e Indígenas;  
IV - as vagas reservadas para o grupo C-Outros serão ofertadas, pela ordem:  
a) aos estudantes do grupo C- Preto, pardo e Indígena e; 
b) restando vagas, aos estudantes do grupo B, prioritariamente aos estudantes Pretos, pardos e Indígenas;  
Parágrafo único. As vagas que restarem após a aplicação do disposto nos incisos I a IV do caput serão ofertadas ao Grupo A.  
4. DA PROVA:  
4.1 A prova será realizada no dia 14 de fevereiro 05 de junho de 2016. O candidato deverá portar obrigatoriamente seu RG 

ORIGINAL e/ou documento oficial ORIGINAL com foto (conforme item 8.1), em bom estado de conservação e apresentar o 

Cartão de Identificação. 

4.2 A prova terá início às 09 (nove) horas, com duração de 04 (quatro) horas. Não será permitida a entrada de candidatos após o 
horário determinado para o início da prova. O candidato deverá chegar ao local de prova com 01 hora de antecedência do seu 
início.  
4.3 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em razão do afastamento de 
candidato da sala de prova.  
4.4 Cada candidato receberá o cartão-resposta com seu número de inscrição impresso.  
4.5 O candidato deverá conferir cuidadosamente se o número registrado no cartão-resposta coincide com o seu número de 
inscrição. Havendo qualquer irregularidade, esta deverá ser imediatamente comunicada aos fiscais de sala.  
4.6 O Caderno de Questões, em forma de questões objetivas de múltipla escolha, será respondido em cartão-resposta, que será 
o único documento válido para a correção da prova.  
4.7 



II- ordem decrescente de pontuação;  
5.2. Em caso de igualdade de pontos, para fins de classificação, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  
I - obtiver o maior número de pontos em Português;  
II - obtiver o maior número de pontos em Matemática.  
III - tiver mais idade.  
5.3. Uma vez classificado, não será permitido, em hipótese alguma, mudança de curso.  
6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  
6.1. O Resultado Final, que é o resultado da classificação obtido na pontuação das provas, será publicado no dia 29 de fevereiro 
27 de junho de 2016, no endereço eletrônico www.ifs.edu.br, após as 17 horas.  
7. DA MATRÍCULA  
7.1 A divulgação da Primeira Chamada 

/


IX - Duas (02) fotos3x4, iguais e atuais.  
X - Atestado Médico de Aptidão Física com no máximo 3 (três) meses de expedido (a efetivação da matrícula fica condicionada 
à entrega do Atestado Médico de Aptidão Física até 45 dias após a matrícula).  
7.6.3 Documentação a ser entregue pelos candidatos às Vagas Reservadas ao Grupo C:  
Os candidatos do Grupo C devem apresentar os originais dos documentos abaixo relacionados juntamente com fotocópias em 
Papel A-4, para autenticação pela Coordenação de Registro Escolar (não é necessária autenticação em Cartório):  
I - Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão do Ensino Fundamental cursado integralmente em escola pública, ou bolsista 
integral fornecida e devidamente autenticada pela última escola onde estudou.  
II - Certidão de Nascimento ou Casamento;  
III - RG;  
IV ς CPF (não será permitida inscrição com número de CPF dos pais ou responsáveis);  
V - Título de Eleitor ou comprovantes do último pleito eleitoral, caso o candidato seja eleitor, ou certidão de quitação eleitoral 
emitida pelo TRE (em substituição do comprovante);  
VI - Documento comprobatório de regularidade com o serviço militar (para maiores de 18 anos, do sexo masculino);  
VII - 



8.1 São considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pela Secretaria de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 



 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 
ANEXO I 

 

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

Preencha corretamente as informações abaixo e encaminhe juntamente com toda a documentação exigida no Edital, 
ao Departamento de Assuntos Acadêmicos - DAA, para que seja analisada a possibilidade de atender à sua 
necessidade da melhor forma possível. Após o prazo estabelecido em Edital as solicitações não serão atendidas.  
Nome do candidato ____________________________________________________________ 
Número de Inscrição:_____________________Curso:_________________________________  
Tel.Fixo:___________________Celular:________________Endereço:_______________________________________
___________________________Email:___________________________ 
 
1. NECESSIDADE VISUAL (Não serão considerados como necessidade especial visual os distúrbios de acuidade visual 
e passíveis de correção): ( ) cego ( ) baixa visão  
Recursos necessários para a realização da prova (Especificar):  
A ς Cegos: ( ) Prova em Braille ( ) Folhas brancas e limpas ( ) Ledor e copista – Aplicador especial que faz a leitura da 
prova e que transcreve as respostas das questões para o(a) candidato(a)  
B ς Baixa Visão: ( ) Lupa manual ( ) Papel para rascunho ( ) Prova ampliada: Indique o tipo de letra e o tamanho da 
fonte: ______________________________________________________ 
 
2. NECESSIDADE AUDITIVA: ( ) Surdez Total ( ) Surdez Parcial  
Uso de Aparelho: ( ) sim ( ) Não. Necessidade de Intérprete ( ) sim ( ) Não  
 
3. NECESSIDADE MOTORA: Especificar : 
_____________________________________________________________________________  
 
4. OUTRA NECESSIDADE ESPECIAL:  
Especificar a necessidade: ________________________________________________________ 
Especificar os recursos necessários para a realização da prova: 
_____________________________________________________________________________  
Estou ciente de que a Comissão Organizadora do Processo Seletivo atenderá ao solicitado levando em consideração 
critérios de viabilidade e razoabilidade.  
 
Em Anexo: ( ) Documento de identificação (obrigatório)  
                    ( ) Atestado Médico ou Laudo Médico com CID - Fotocópia (Obrigatório) 

 
 
 

                                                            _____________________, ______de _________,_________. 
                                                                         Município                    Data              Mês           Ano 
 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) ou Responsável 
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ANEXO II 

 

 
                                                                                                                                                               

 

PAPEL TIMBRADO DA ESCOLA OU CARIMBO OFICIAL DA ESCOLA 

 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARO, para fins da isenção da taxa de inscrição para o Instituto Federal de Sergipe que 
________________________________________________________________________, (nome do(a) candidato(a), 
cursou ou estar cursando Integralmente o Ensino Fundamental nesta Instituição de Ensino:  
 
( ) Escola Pública  
( ) Escola Privada com bolsa integral.  
 
Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente para que a mesma produza seus efeitos legais e de direito.  
 
Nome da Instituição de Ensino:  
 
Série:                    Ano:                     Município:                                                                                    UF: 
 

 

                                                  ________________________, ______de _________,_________  

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura e carimbo do(a) Diretor(a) ou Secretário(a) da Escola 

 

 

 

 

  





*Para quem possui rendimentos de aluguel ou arrendamentos de bens móveis e imóveis: Fotocópia da Declaração 

do Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2015 (Ano-Calendário 2014), completa, acompanhad
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REQUERIMENTO - 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 
ANEXO IV 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 

(   )Deferido              (   )Indeferido                                                                                               

Magnífico Reitor,  

 


